
PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER Nº 460

 PROJETO DE LEI Nº 12.436            PROCESSO Nº 78.229

De autoria  do  PREFEITO MUNICIPAL,  o

presente  projeto  de  lei,  autoriza  parcelamento  e  reparcelamento  do  débito  da

Prefeitura  Municipal  com  o  Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Jundiaí

(IPREJUN) e caução pelo Fundo de Participação dos Municípios (FPM).

A propositura encontra sua justificativa às

fls. 06/07, e vem instruída com:  a)  estimativa de impacto orçamentário-financeiro

(fls.08); b) excertos das Leis Municipais nº 5.573/2000 (fls. 09), nº 8.549/2015 (fls.

10/13) e nº 8.608/2016 (fls.14/15).

Às  fls.  16  há  manifestação  da  Diretoria

Financeira,  órgão técnico que detém a competência exclusiva de se pronunciar

sobre matérias de cunho contábil e financeiro do Legislativo, que informa através

de seu Parecer nº 0051/2017, em síntese, que o projeto reúne condições técnicas

para sua aprovação.

É o relatório.

PARECER:

a-) Da análise orgânico-formal do projeto.

A  proposta  em  exame  se  nos  afigura

revestida da condição legalidade no que concerne à competência (art.  6º,  I),  e

quanto à iniciativa, que é privativa do Chefe do Executivo (art. 46, IV, c/c o art. 72,



III e IV), sendo os dispositivos destacados da Lei Orgânica de Jundiaí. Da leitura

da propositura, em especial, sua justificativa, se nota a indicação da finalidade a

que se destina o projeto, no caso, que é permitir o parcelamento de dívidas não

previdenciárias e ao reparcelamento de dívidas previdenciárias com a fixação de

juros e multa.

b-) Do fundamento legal para parcelamento do RPPS.

No plano da Constituição Federal, em seu

artigo  30,  inciso  I,  dispõe  que  é  competência  dos  Municípios  “legislar  sobre

assuntos de interesse local”.

 

Desta  forma,  a  matéria  aqui  tratada

relaciona-se à administração financeira da Municipalidade, pelo que o Prefeito tem

a  prerrogativa  de  iniciativa.  Assim,  temos  que  o  assunto  da  propositura  é  de

interesse do Município de Jundiaí, e que o Chefe do Executivo tem a competência

exclusiva para propô-la.

 Ademais, a iniciativa respeita os princípios

constitucionais da correlação (art. 195, §5º, da CF), da finalidade (art. 149, §1º, da

CF), do equilíbrio financeiro e atuarial (art. 40 da CF).

A  base  infraconstitucional  para

contabilização do deficit atuarial está prevista no artigo 2º, § 1º, da Lei Federal nº

9717/98, que diz:

 Art. 2o A contribuição da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas

autarquias e fundações, aos regimes próprios de

previdência  social  a  que  estejam  vinculados

seus servidores não poderá ser inferior ao valor



da contribuição do servidor ativo, nem superior

ao  dobro  desta  contribuição.  (Redação  dada

pela Lei nº 10.887, de 2004)

§ 1o A União, os Estados, o Distrito Federal e

os  Municípios  são  responsáveis  pela

cobertura  de  eventuais  insuficiências

financeiras  do  respectivo  regime  próprio,

decorrentes  do  pagamento  de  benefícios

previdenciários.  (Redação  dada  pela  Lei  nº

10.887, de 2004)

      No mesmo sentido o parágrafo único do artigo

29 da ORIENTAÇÃO NORMATIVA MPS/SPS Nº 02, DE 31 DE MARÇO DE 2009

(DOU DE 02/04/2009):

Art. 28. A contribuição do ente federativo
não  poderá  ser  inferior  ao  valor  da
contribuição  do  servidor  ativo,  nem
superior  ao  dobro  desta,  observado  o
cálculo  atuarial  inicial  e  as  reavaliações
atuariais anuais.

Parágrafo  único.  O  ente  federativo  será
responsável  pela  cobertura  de  eventuais
insuficiências  financeiras  do  RPPS,
decorrentes  do  pagamento  de  benefícios
previdenciários,  observada  a
proporcionalidade  das  despesas  entre  os
Poderes, ainda que supere o limite máximo
previsto no   caput  .

Outrossim,  o  projeto  não  vislumbra

irregularidades que comprometam sua legalidade e constitucionalidade, vez que a

Portaria nº 333, de 11 de junho de 2017 permite o parcelamento da dívida existente
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com o IPREJUN, mediante lei que autorize consoante o art. 5º-A que assim dispõe

(juntamos cópia):

Art. 5°-A Os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão, mediante   lei autorizativa  
especifica, firmar  termo  de  acordo  de
parcelamento,  em  até  200  (duzentas)
prestações mensais,  iguais  e sucessivas,  de
contribuições devidas pelo ente federativo, de
contribuições  descontadas  dos  segurados
ativos,  aposentados  e  pensionistas,  bem
como de  outros  débitos  não  decorrentes  de
contribuições  previdenciárias,  relativos  a
competências até março de 2017.

Ressalta-se que, para o procedimento de

parcelamento ou reparcelamento dos débitos respeita ao princípio da legalidade

prevista no art. 37, caput, da Constituição Federal, ou seja, somente poderá agir

dentro dos limites estabelecidos pela lei. 

c-) Da inaplicabilidade do regime jurídico tributário.

Por se tratar de plano de amortização de deficit

atuarial do RPPS, com consequente oneração do orçamento do Município, não há

necessidade de observância das limitações dispostas no artigo 150 e seguintes da

CF, eis que não se trata de tributo. 

No  mais,  a  propositura  não  apresenta  nenhum

impedimento para tramitação no que tange à iniciativa e requisitos jurídicos, motivo

pelo qual entendemos que se encontra apto a ser apreciado pelos Nobres Edis.



DAS COMISSÕES A SEREM OUVIDAS:

Conforme dispõe inc. I, do art. 139, do R.I., além

da  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  deverão  ser  ouvidas  as  Comissões  de

Finanças e Orçamentos e de Saúde, Assistência Social e Previdência.

QUORUM: maioria simples (art. 44, caput, L.O.M.).

Jundiaí, 7 de dezembro de 2017

Fábio Nadal Pedro Ronaldo Salles Vierira

Procurador-Geral Procurador Jurídico

Júlia Arruda Elvis Brassaroto Aleixo

Estagiária de Direito Estagiário de Direito



 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria de Previdência 

 

 

 

PORTARIA MF N° 333, DE 11 DE JULHO DE 2017. 

 

Altera disposições das Portarias MPS n° 

204, de 10 de julho de 2008, e n° 402, de 

10 de dezembro de 2008, e dá outras 

providências. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere 

o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na 

alínea “j” do inciso V do art. 27 da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003, nos incisos I e II do 

art. 9º da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998, e no inciso X do art. 1º do Anexo I do 

Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017, resolve: 

 

Art. 1º A Portaria MPS nº 204, de 10 de julho de 2008, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 5º  .......................................................................................................................... 

......................................................................................................................................... 

XVI - encaminhamento à Secretaria de Previdência, dos seguintes documentos e 

informações: 

......................................................................................................................................... 

f) informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais; 

......................................................................................................................................... 

§ 6º Os documentos e informações previstos no inciso XVI do caput, alíneas "b" a "i", 

serão encaminhados na forma e conteúdo definidos pela Secretaria de Previdência, 

conforme divulgado no endereço eletrônico da Previdência Social na rede mundial de 

computadores - Internet, nos seguintes prazos: 

......................................................................................................................................... 

III - as informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais, previstos na alínea “f”, 

até o último dia de cada mês, relativamente ao mês anterior, por meio do Sistema de 

Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - SICONFI; 

......................................................................................................................................... 

§ 15.  Observado o disposto no § 16, o envio das informações e dados contábeis, 

orçamentários e fiscais pelo SICONFI, na forma do inciso III do § 6º deste artigo, será 

exigido a partir da competência janeiro de 2018, para os Estados, Distrito Federal e 

Capitais, e da competência julho de 2018, para os demais Municípios. 



§ 16.  Alternativamente às informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais pelo 

SICONFI, os entes federativos poderão manter o envio dos demonstrativos contábeis 

pelo CADPREV-WEB: 

I - os Estados, Distrito Federal e Capitais em relação ao primeiro semestre e ao 

encerramento do exercício de 2017, até 30 de setembro de 2017 e 31 de março de 2018, 

respectivamente; 

II - os demais Municípios em relação ao primeiro semestre e encerramento do 

exercício de 2017, até 30 de setembro de 2017 e 31 de março de 2018, respectivamente, 

e em relação ao primeiro semestre de 2018, até 30 de setembro de 2018. 

§ 17.  O envio dos demonstrativos contábeis pelo CADPREV-WEB permanecerá 

exigível em relação ao encerramento do exercício de 2016.” (NR) 

 

Art. 2º A Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 5º  ........................................................................................................................... 

......................................................................................................................................... 

§ 7º  Admite-se o reparcelamento de débitos parcelados anteriormente, mediante lei 

autorizativa específica, observados os seguintes parâmetros: 

I - o reparcelamento consiste em consolidação do montante do débito parcelado, 

apurando-se novo saldo devedor, calculado a partir dos valores atualizados da 

consolidação do parcelamento anterior e das prestações pagas posteriormente; 

II - as prestações em atraso não poderão ser objeto de novo parcelamento desvinculado 

do parcelamento originário, devendo ser quitadas integralmente ou incluídas no saldo 

devedor de reparcelamento; 

III - cada termo de parcelamento poderá ser reparcelado uma única vez, vedada a 

inclusão de débitos não parcelados anteriormente; 

IV - não são considerados para os fins de limitação de um único reparcelamento os 

termos que tenham por objeto a alteração de condições estabelecidas em termo 

anterior, sem ampliação do prazo inicialmente estabelecido para o pagamento das 

prestações.  

..............................................................................................................................” (NR) 

“Art. 5º-A  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, mediante lei 

autorizativa específica, firmar termo de acordo de parcelamento, em até 200 (duzentas) 

prestações mensais, iguais e sucessivas, de contribuições devidas pelo ente federativo, 

de contribuições descontadas dos segurados ativos, aposentados e pensionistas, bem 

como de outros débitos não decorrentes de contribuições previdenciárias, relativos a 

competências até março de 2017. 

§ 1º  Poderão ser incluídos quaisquer débitos, inclusive os que tenham sido objeto de 

parcelamentos ou reparcelamentos anteriores. 

......................................................................................................................................... 

§ 3º  A lei do ente federativo poderá autorizar a redução dos juros, respeitado como 

limite mínimo a meta atuarial, e das multas relativos aos débitos a serem parcelados. 

......................................................................................................................................... 

§ 7º  ................................................................................................................................. 

......................................................................................................................................... 



II - ausência de repasse integral das contribuições devidas ao RPPS, de períodos 

posteriores às competências referidas no caput deste artigo, por 3 (três) meses 

consecutivos ou alternados; 

..............................................................................................................................” (NR) 

 

“Art. 30  .......................................................................................................................... 

......................................................................................................................................... 

Parágrafo único.  O indicador de situação previdenciária dos RPPS, de que trata o 

inciso V do caput, será calculado com base nas informações e dados constantes de 

registros do CADPREV, dos documentos previstos no inciso XVI do art. 5º da Portaria 

MPS nº 204, 10 de julho de 2008, fornecidos com fundamento no parágrafo único do 

art. 9º da Lei nº 9.717, de 1998, e dos relatórios, informações e dados contábeis, 

orçamentários e fiscais exigidos pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.” 

(NR) 

 

Art. 3° Fica prorrogado o prazo previsto no inciso II do § 6º do art. 5º na Portaria MPS 

n° 204, de 2008, para encaminhamento, à Secretaria de Previdência, do Demonstrativo das 

Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR, relativo às informações sobre as aplicações 

realizadas nos meses de janeiro, fevereiro e março de 2017, até 30 de junho de 2017, e aos 

meses de abril e maio de 2017, até 31 de julho de 2017. 

 

Art. 4º O Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social - 

CADPREV deverá ser adequado às disposições relativas a parcelamento e reparcelamento de 

débitos, de que trata esta Portaria, em até 30 (trinta) dias. 

 

Art. 5º  Ficam revogados o § 11 do art. 5º, o § 6º do art. 5º-A e o art. 17 da Portaria 

MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 

 

 

 


